
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 04.142.491/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:52:42 do dia 15/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/11/2025.
Código de controle da certidão: B3C8.EAF5.4F08.91AC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 18/06/2025 14:56

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20253184627

RAZÃO SOCIAL

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

04.142.491/0001-66

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 18/06/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.
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 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.142.491/0001-66
Certidão nº: 33860089/2025
Expedição: 18/06/2025, às 14:54:38
Validade: 15/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.142.491/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/07/1976

NOME EMPRESARIAL
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MINISTERIO PUBLICO

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
84.23-0-00 - Justiça

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
102-3 - Órgão Público do Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal

LOGRADOURO
AV 5A AV CENTRO ADMINISTRATIVO

NÚMERO
750

COMPLEMENTO
********

CEP
41.745-004

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO ADMINISTRATIVO DA
BAHIA

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
dir.financas@mpba.mp.br

TELEFONE
(71) 3103-0195/ (71) 3103-0194

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
BA

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/07/1976

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/06/2025 às 14:58:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL



 

DECLARAÇÃO 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 

04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, 5ª Avenida, nº 750, Centro 

Administrativo da Bahia, CEP 41.745-004, neste ato representado pelo 

Procurador-Geral de Justiça, Pedro Maia Souza Marques, DECLARA, para 

os devidos fins, que não mantém relação empregatícia com menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, tampouco menores de 16 

anos, admitindo-se a participação, a partir de 14 anos, na condição de 

participante do no Programa Estágio do Ministério Público, aprovado em 

Processo Seletivo, supervisionado pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 

Funcional – CEAF. 

 

Salvador/BA, na data da assinatura eletrônica. 

 

 
 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral de Justiça 

 

PEDRO MAIA SOUZA 
MARQUES:83664939
549

Assinado de forma digital por 
PEDRO MAIA SOUZA 
MARQUES:83664939549 
Dados: 2025.01.09 18:28:34 
-03'00'



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

[Informar a Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o 

n° ..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) ............................................................................, portador(a) da Carteira de 

Identidade - RG nº................................................. e do CPF nº..................................., 

DECLARA que: 

 não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos (Lei nº 14.133, art. 68, VI); 

 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (Lei nº 14.133, art. 63, IV); 

 tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 67, VI); 

 atende aos requisitos de habilitação (Lei nº 14.133, art. 63, I); 

 responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Lei nº 

14.133, art. 63, I); 

 está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos 

da contratação (Lei nº 14.133, art. 155, V). 

 

........................................................., de .......................... de 20..... 

 

.............................................................................................. 
(nome e assinatura do representante legal) 

  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

[Informar o nome do profissional], portador(a) da Carteira de Identidade - RG 

nº................................................. e do CPF nº..................................., DECLARA que: 

 tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 67, VI); 

 atende aos requisitos de habilitação (Lei nº 14.133, art. 63, I); 

 responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Lei nº 

14.133, art. 63, I); 

 está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos 

da contratação (Lei nº 14.133, art. 155, V). 

 

........................................................., de .......................... de 20..... 

 

.............................................................................................. 
(nome e assinatura do representante legal) 

 


